
EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEta LEGIsLATIvA Do EsrADo oE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de ConstitLlição, Justiça ê Redãção

I - Relatório

o nÍesente veto foi recebido e registrado pela secretaria de Serviços Legislativos no dia

:zoolzoiu liã"ã" .io"'ria" 
"" 

s"..a" a" t-"smo diá Após' foi encaminhado para esta comissão no

di^ útoe ai:i, 
""d. 

a esta apoÍtada no mesmo dia, tudo conforme as fls 02 a 06/verso'

O § 1' do anigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso prevê que' "§e o

Governador do Esrado considerü o ir"i"ti d" lei, ho bdo ou e't pafte, irlco stitucio ctl ou

contrarío ao interesse público, vetá-loi íotal ou parcialmenle" '

nus tcnnos do § 1". do.rrtrgu lu2. do Rcgrmenlo lnlcmo dcslc Cala,Jeteis'

õil;;; ànat'i." áo ,",o {uc tiver por údu,-'"nto a inconstltucionrlidade da

Paleccr n.' 73 l/2022,INICCJR

Refà1cnte ao Veto Total n.'69/2022 Mensagern n'o i06/2022 aposto

uo l,oj"to de Lei n.'16/2021' c1e autoria do Deputado Delegado

Claudinei que "Dispõe sobre a obriSatoÍiedade das conccssionárias de

."rviço, piUti.u, cxpedirem notificação ao consumidor indicando

vistoiia ticnica no nreclidor do usLlário em todo o Estado de Mato

Grosso.".

ALltor: Poder ExecLltlvo

Y\nqoc P.uà%.'

Nas razôes do veto, o Chefe do Pocier Exccutivo assirn cxplana:

Rclator (a): Deputado (a)

Ainda,
compcte a esta

proposição.

"No exetcício clas cotnpetências conlidas nos artigos 42' § 1"' e 66' i ciso.Il'' da

connrtuicào do EÍ!;(lo comuni,ü a Vo'!u Ercelincid qu? d"cidt vet'tt
',ià,iil,,"""" pilii, tte Lei n" t6t2Dt qu? Dispõ? sobe a obtis to etnde
-i,rr'rinut"nnarni 

de \eNips Públicos expe'lirem noriJicaçtio ao consumtdor

-riíàà ,tt,rii' ,*nica no medi'lor do usui o ent tt'do o Estado de Moto
'é;;;;:";;;;:à';;; ),u ioi", L"g;r",i"o ,a Sessào Ptenària rcatizada no dia

18 de naío de 2022.

Ih.,túda a se núni[estar, a Prttcuratloria'Geral clo Estado opinou pelo veto total ao

'il,:,ííí a"'ri iií "í, inconrrirucionatidale' d': a' orclo tont o t'ipico ttencodo no

pareL.r, o qual ctcoflPanho inlegralw te:

- lnconstitucion,.tlid,)de Jorndl' l'úr inrcrkrir na tÚnf?tin(ia Pnvatira d't U-niã:

ri)à';:;;';;;, .'),tu ,7*gi, ctét]1ca ' úotaçào ao a4 » mciço IV dal

NCCJR

e,qrtOrio Vuggi, n: OO' S"tote Cpe- p' iabâ MT (IS)
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Conrtituição Federal e por invadir a competênciã dos Municípios para legisldrem

sobre sefliços públicos de água e esgoto' Porquanío stío seniços Públicos de

i tercsse local - T iolação ao arl 30, Y' da Constituição Federal

Essas, Senhor Presírlente, são ds razões qüe me levarctm a |elar i íegralmenle o

Pmieto de Lei n' 16/2021, as qúais ora sub eto à apleciação dos nembros dessa

Casa de Leis "

Com efeito. submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Veto Total n" 69/2022

- Mensagem n' 10612022 aposto ao Projeto de Lei n." 16/2021' de autoria do Deputâdo Delegâdo

Claudhei, a fim de ser emitido o necessário parecer.

F o relalõno,

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Matô Grosso e âfiigos 302, § l'e 369, inciso I, alinea "a" do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto aã aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental

.otr" iodu. u, ptopoti$es oferecidas à deliberaçáo da Casa, bem como sobre os vetos que teúam

por fu ndamenlo a inconstitucionalidade.

De acordo com o aÍtigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o govemâdor

somente pode vetar o pÍojeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contráÍio ao interesse

público, senão vejamos:

" Átí 12 O prcieto (1e lei' após concluída a respectiva volação' se rejeilddo pela

Assembleia Legislaliva, seri arquí'atlo; se aprovado' será enviado ao Govenador

do Estado que, aquiescetl(lo' o sancíondrá no Pldzo de quinzc dids úleis'

§ l'Se o Gowtnatlot" do Eslado cofisiderar o prqeío de lei' 
'to 

lotlo ou em Da e'

irrcortsÍiÍuciohal ou contátio ao iníercsse o.úbliço' vetá-lo'ó lolal ou

p"rrí"tr*rl", ," p'," 
'1" 

S*'ze dias uteis conratlot da:lata do rccebü ento e
-cotfitfiicará, 

dentto de qua;enta a ctilo horas' os tfiolivos do velo ao Presídente da

Ássenbteicr Legktatíra' (giídmos e negútanos) "

Emsínteseasrazõesdovetoforamembasadasnajustificativadequeapropositurainvade
a competência privâtiva da União para legislar sobre energia elétdca (art 22' inciso tV' da

ôon.tiÀliçao Feáeral) e por invadir a compelência dos Municipios.para legislarem sobrc serviços

públicos de água e esgoto, porquanto sãà serviços públicos de interesse local (art 30' V' da

õor.,ituiçao F-ederal), iiolando, àesta fotma, â auto[omia municipal, respectivamente previsto no

artigo 30, inciso I e no artigo l8 dâ CF/88.

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo pâra vetar a

proposição aprovada por esta Câsa de Leis, o veto totâl não merece pro§perâr'
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A luz da constitucionalidade, hõo há de se Íalar em rício Íomal de compelêhcia, vez qlte

a Constituição Federal (a11.24, incisos V e VII, §2" da Constituição Federal) confere aos Estados a

competência suplementar. Vejamos:

"Àtl. 21. Compete à llniao, aos Estaclos e ao Disttito Federal legislar
cofi corre nl e ment e so bre :
(...)
V-Drotlucâoeconsuno:
(...)
VIII - rcsDorr§ihilidade Dot darro ao meio ambienie ao cohsumido| a bens e

direitos de ralor artíslico, eslético, hisíórico' lurístico e paisagí\tico;
(...)

§ t" No ômbito do legislação concoftente, a cot'lpetêncid da []niiio liníar-se'á a

?rtab(l?cer notna: Seratt.
§ 2" A ccmpetêncià da união para legktar sobrc normds gerais ão exclui a

co n pe tênc i.t s upl e merll ar dos Es tado s.

§ i" Inexisinào lei federat sobre nornas gel'tis' os Ettados exercerão 
't

competêncía legislatit'd plena' patu7 atender a suas pec iatidades'

§ 1; A superveiiência di leiÍederal sobrc notmÍts gerais stspende a efcácia da lei

esíad al, no que lhe íot conlrário."

De mais a mais, poderiamos ântever no presente Projeto de Lei que a matériâ é de

competência privativa da Únião, para legislar sobre energia e águas, ente outos, previstas nos

adigos 21, in;iso XII, alínea "b", e 22, inciso Ma Constituição da República

Contudo, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria dos votos, que é constitucional

norma do Estâdo do Amazonas que obiga âs concessionárias a notificar previamente o consumidor'

por meio de caÍta com aviso de recebimento (AR), da necessidade de se fazer vistoria técnica no

medidor de sua casa. O Plenfuio concluiu o julgamento da 4DI4 914, ajuizada pela Associação

Brasileira dos Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee), e concluiu pela sua improcedência'
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Els a emerta do julgado:

LI'GITIMIDADE P]'RTINÉNCI/1 N:,NÍ,'|TIL:A PRO'T.§.Sí, OB'IETI'/O' Á

Ásso(:ioçãa Dr«siteira d( Distibuiílores da Energia Eléttica ÁBP'4DEE posstli

legitinidd(te pdr.t aJüizto tqãa ditda Lle itlconsÍitucio ãlidade calúra di o tu
eitatlual u itipor obrigdÇões às ctipresos prc\kxlorus de seniços de l)t'tlecí rcnlo

rla energio elénicaeàgud, coüsitlerdclo o lifie ditdo e lre t) Peceilo cltacado e

os ohieiÁtt\ ínstituck»t;is cinÍidos 11t) Estatuta dd (utord a qudl pt escinLla t)ttt t1,!-

instauração le processo obieliw de aulotizctÇão cxPre§§a clo'\ associdlos' l.(:Áo
DlRET,l Dtr INCONSTITIJC\ONÁLLDíDE ,1TO ABSTMTO E AUTONOMO

ADEQUAÇi). Surye rittret d .íarn.lizdção da t\ção direta d"

hcoÃituckuatitlarle voltadtl d qucstionar tt co ryatihilií|adc, co 1a Q)nstiÍl|iÇão

l'ederdt, tlc dútot a tegdl a enccrrar nor»us tlotadas da !:e eftlidude e abstração

circutl:ittincid rewtddoru de cdútet Y 1árb e uu!ó onto d jrsti/icdt o e\o\rc' e 1

ab\truto, tla higi(lez cottninrciondt (ta dto re|etando-§e iftelc\'«nte d possihilidade

ii" ia",riti,,,ç;i, a^ 
",cntüdís 

desÍinat«lk)s tla tci (:OMPETtiN':tÁ NORMAIII/A
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CONSUMIDOR PROTEÇÃO AMPLLAÇÃO LE] ESTADUAL' A SENIE

inslítuição de obriSações rclacionadas à execuÇão corltaíudl de concessão 
'le

sen,iÇo púbtico de Íornecimento de energia elél ca e águct, surge conslitucio dl
fiort la ;síadual o rersar disciPlina relaliva ao ônüs, ímposto aos íornecedores' de

erpedb notilcação pessoal acompa hada de 6t'iso de recebimenlo qudndo da

rialízação cte vistoria técnica en medidor localizado nas resiclôncias de usuários

anle a competêncid concorrente dos Estados para legislar sobre proteÇão 
'tos

consumidores - arligo 21, incíso V' da Con§tituíção Fecleral Precedente do

Plenário: oção clireà.le inconstitücionalidade n" 5'745, julgada em 7 de Íel)ereiro
de 2019.

(ADI 19l4 Relatorto). MÀRCO ÁURÉLIO Tribun(tl Pleno julgado em

21/12/2020 PROCESSO ELETRONTCO DJe'089 DtvULG l0-05'202t PUBLIC

I t-05-2021)

Ademais, embora haja um componente de interesse local, não deixa de haver, por óbvio'

outro de intercsse regional, uma vez que; a norma em questão visa compelir mai§ proteção à defesa

do consumidor, maÉria este de competência legislativa concorrente entre â União' os Estados e

Distrito Federal.

Por isso, da análise do presente projeto de lei revela o exercicio dâ competência nomativa

estadual sem inteferiÍ a competôncia mu;icipal, pois, é plenamente admissível o Estado estabelecer

nà.mas de proteçao e defesa àa saúde, visto que é um tema que pode englobar o âmbito regional'

Dessa forma, em que pese à autonomia administrativa do Municipio, o Estado também tem

a obrigação de adotai políticai públicas coordenadas com outros ente§ da federação paía ÍealizaÍ

."u. otlJtito. in.titu"iánais, sobpena de tomaÍ medias inócuas ou de baixa ou nenhuma eficiência'

Sendo assim, corroborando com as razões apontadas no parecer exarado na análise da

proposição percebe-sé que o Senhor Govemador do Eitado não andou bem em vetar o Projeto de

L"ii nài ,"'ui.ru.t.unào "- n"úu. momento a obstÍução em matéria de competênciâ do ente

municipal.

Logo, pelas razões expostas, o veto deve ser demrbado com base Ío artigo 42' § 5'' da

corl"tit,liçaíÉ"iuaoul, mediantà voto da maioria absoluta dos mernbros da Assembleia Legislativâ'

em escrutiflio secreto.
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É o parec"r.

Av. André Àntoúr MaSSr, 
":'OO. 

S"r-e Cr't C1-Pi78049 901 Cuiabá MT'(lS)



EsÍaDo DE MATo GRosso

AssEMBLEta LEGISLATIvA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissao de Const;tuiçao lustila e Reda(ão

III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela derrubâda do Veto ToÍal n" 6912022 Mensagem no

l0o 2022 de autoria do Poder Executi\o.

sala das Comissões. em { 8 de de 2022.

lV - Fichll de Votâção

I NCCJR r

IilLI

t"to Tut"l ni 692022 - P,oj"Io,tc Lei n' 16/2021 Parccer n " 73 1/202

Rcunião da Comissão

Voto Relator ía
õ-* Ou "*p;aa-to 

pcla aerrutraaa ao vctt' fotot 't O9|20ZU Mensagem n'' 106/2022 de

autoria do Poder Executivo-

PosiÇão na Comissão

uiabá MT' (IS)

Presidente: Deputado .l) \ = 
-õar l o,atn Cic-L-^)

), r s.Çr '

-Relator 

ía): Deputado (a) ' n'l.(:,Ll



ALMT
Assembleia Legislativa

roul or votaçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMora

voraçÃo

ASsEMBLETa LEGTsLÀTrva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissáo de Constrtuiçào, Justiça e Redaçào

Reunião 13ê Reunião Ordinária Híbrida
Data 28/06/2022 Horário 14h00min
Proposiçâo veto Total np 69/2022 - MSG LO6/2022
Autor (a) Poder Exeautivo

Membros Titulãres Ausente sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bos.o
Presidente

! ! E] tr ! !
Deputedo Sebastião Rezende
Vice Presidente

! ! tr tr ! tr
Deputedo or. Eugônio x ! tr x tr tr
Deputado Delegado claudinei x tr tr E tr tr
Dêputedo Max Russi ! tr tr a tr tr

Membros Suplentes

Deputado carlos Avallone ! ! tr tr tr tr
Dêputado xuxu Dal Molin ! ! E tr tr !
Dêputado Feissal - tr tr tr ! tr
Deputada Janaina Riva tr ! tr tr tr tr
Deputado Or. Gimenêz ! tr tr tr ! tr

SOMA TOTAL 3 0 o

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Max Russi com parecer pela DERRUBADA do veto.
Aprovado pela maiorla dos votos com parecer pela DERRUBADA do veto.

\,',rcl-L,-.,l.rÀ-Lá .'-e.,r c,\s .

Waleska Cardoso
Consultora Legislativa - Núcleo CICJR

Avenida André Antônio M.Âsi, n.q 06, S€tor A CPA CEP: 78049 901 - Culabé - MÍ


